
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  

 

REQUERIMENTO Nº                 DE 2018 

(Da Sra. Leandre)  

 

Requer a realização de audiência 
pública para debater as violências 
cometidas contra a pessoa idosa.    

 

 

 

Senhora Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 24, III e 

art. 255 do Regimento Interno da Câmara, ouvido o plenário, a realização de 

Audiência Pública para debater as violências cometidas contra a pessoa idosa, 

sugerindo os seguintes convidados: 

 

1. Prof. Dr. Vicente de Paula Faleiros - Professor Titular Aposentado e 

Pesquisador Associado da UnB; 

2. Profa. Dra. Tereza Rosa Lins Vieira - Conselho Nacional dos Direitos da 

Pessoa Idosa – CNDI; 

3. Profa. M.ª Maria Lucia Secoti Filizola -  Conselho Nacional dos Direitos da 

Pessoa Idosa – CNDI.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Diante do aumento da expectativa de vida da população e o 

consequente crescimento populacional do segmento idoso, impõe-se hoje 

pensar e analisar a velhice, não como o fim da vida, mas como uma nova etapa 

a ser vivida e, com isto, refletir a problemática relativa às inúmeras formas de 

violência contra a pessoa idosa que vêm se tornando uma questão que cada vez 

mais merece debate. Isto porque a violência a ser considerada não é apenas 

física, mas também psicológica, sexual, econômico-financeira, medicamentosa, 

emocional e social, de abandono, negligência e autonegligência.  



A audiência também é, também, oportuna, uma vez que 

a Organização das Nações Unidas (ONU) e a Rede Internacional de Prevenção 

à Violência à Pessoa Idosa declararam o dia 15 de junho como o Dia Mundial 

de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa. A violência contra 

a pessoa idosa é e deve ser entendida como uma grave violação aos Direitos 

Humanos e todos os esforços devem ser estabelecidos para criar uma 

consciência mundial, social e política para que esse tipo de violência não reste 

naturalizado em nossas práticas cotidianas. 

 Para aprofundar esse debate, conto com o apoio dos nobres 

pares para a aprovação deste Requerimento.  

 

 

Sala das Comissões, 29 de maio de 2018 

 

 

 

 

 

Deputada Federal LEANDRE 

 


